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APRESENTAÇÃO

Na esteira do processo de fortalecimento da go-
vernança e da gestão de pessoas no âmbito do 
Poder Judiciário, e de forma alinhada às disposi-
ções da Política Nacional de Gestão de Pessoas 

do Poder Judiciário, instituída por meio da Resolução CNJ 
240, de 2016, o presente Plano Estratégico de Gestão de 
Pessoas – PEGP 2021-2026 consolida os objetivos e as es-
tratégias que orientarão a gestão de pessoas no âmbito do 
TJDFT durante o ciclo estratégico 2021-2026.

Em atenção às diretrizes da política nacional, o PEGP 
2021-2026 foi construído de forma alinhado ao planeja-
mento estratégico nacional do Poder Judiciário e ao plano 
estratégico institucional do Tribunal.  

A proposição e coordenação do PEGP 2021-2026, assim 
como a realização do monitoramento e da avaliação dos 
resultados alcançados, estão sob a competência do Comi-
tê de Governança e Gestão de Pessoas – CGGP, criado por 
meio da Portaria Conjunta 86, de 2019. A medição do de-
sempenho dos objetivos será realizada pela aferição pe-
riódica dos indicadores de desempenho, os quais serão 
oportunamente definidos em um glossário, bem como as 
respectivas metas. Nesse sentido, este plano é resultado 
do trabalho coordenado das unidades de Gestão de Pesso-
as deste Tribunal e do CGGP.

Enfim, encontram-se nesse documento-síntese da for-
mulação estratégica em gestão de pessoas do Tribunal os se-
guintes elementos: descrição da metodologia utilizada como 
base para a análise, formulação, execução e monitoramento 
da estratégia; a declaração da missão, da visão e dos valores 
da gestão de pessoas do TJDFT; o mapa estratégico de gestão 
de pessoas e; os objetivos e as estratégias de gestão de pes-
soas, agrupadas por perspectiva do mapa estratégico.
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2342
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2342
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-86-de-19-08-2019


METODOLOGIA

MÉTODO GRUMBACH

O Método Grumbach foi idealizado por Raul Grumbach 
com fundamento em estudos realizados na Espanha entre 
1989 e 1990 e busca alinhar as ferramentas do planejamento 
estratégico tradicional com a metodologia de cenários pros-
pectivos para visualização de futuros alternativos, de mé-
dio e longo prazos. Nele, o gerenciamento do processo de 
gestão estratégica é feito de forma sistematizada em etapas 
de desdobramento, execução e monitoramento da estraté-
gia em uma abordagem alinhada com gestão por processos, 
gerenciamento de projetos, gestão de riscos e inteligência.  

Utilizado na elaboração do PE 2021-206 o método tam-
bém foi utilizado, em uma versão adaptada, para a cons-
trução do PEGP 2021-2026, na qual a análise de cenários 
prospectivos e a definição de futuros alternativos foram 
substituídas pelo levantamento de medidas e oportunida-
des de melhorias. De posse das informações levantadas nas 
fases de diagnóstico, de análise e consolidação das medi-
das e da formação de agrupadores, a identidade estratégi-
ca foi construída, em uma estrutura de execução e entrega 
de resultados. No ciclo da gestão estratégica, também são 
previstos a priorização, o ordenamento e o monitoramento 
das iniciativas de médio e de longo prazos. O monitora-

mento é efetivado por meio de indicadores e permite que 
os objetivos e iniciativas estratégicas sejam ajustados ou 
corrigidos antes que os resultados finais sejam comprome-
tidos. Adotam-se nesse método os princípios e a tradução 
da estratégia previstos no Balanced Scorecard — BSC, com 
as adaptações necessárias para sua aplicação à realidade 
da Administração Pública.  

O BSC é uma metodologia de medição do desempenho 
desenvolvida pelos professores Robert Kaplan e David Nor-
ton, da Harvard Business School, que agrupa os objetivos 
em perspectivas, definindo o modelo de avaliação de de-
sempenho como hipóteses de causa e efeito. A estratégia 
da área é traduzida graficamente no mapa estratégico, que 
evidencia o alinhamento entre os principais resultados a 
serem alcançados pelas unidades de gestão de pessoas. 
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Legenda: Método Grumbach adaptado

CONTEXTO  | DIAGNÓSTICO FORMULAÇÃO DA ESTRATÉGIA

REVISÃO E APRENDIZADO

EXECUÇÃO

PLANOS SETORIAIS

GESTÃO DE PROJETOS

GESTÃO DE PROCESSOS

GESTÃO DE RISCOS

 INTELIGÊNCIA

AVALIAÇÃO DA
ESTRATÉGIA

LEVANTAMENTO DE 

MEDIDAS E 

OPORTUNIDADES

 DE MELHORIA

=

PE TJDFT 2021-2026

PEGP 2018-2020

 IGG TCU

NORMATIVOS

PROCESSOS DE TRABALHO

 IDENTIFICAÇÃO DE FORÇAS
E FRAGILAIDADES

AVALIAÇÃO

DECISÃO   RISCOS

ANÁLISE E CONSOLIDAÇÃO

DE MEDIDAS E FORMAÇÃO 

DE AGRUPADORES
ESTRATÉGIAS

INICIATIVAS

PERPECTIVAS

INDICADORES

ALINHAMENTO

MAPA

DESENVOLVIMENTO TRADUÇÃO PRIORIZAÇÃO

I D E N T I D A D E  E S T R A T É G I C A

OBJETIVOS
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A identidade estratégica define a atuação e o pro-
pósito da atuação da área de gestão de pessoas 
e orienta a estratégia. A missão exprime o que 
se faz e o motivo de existir. A visão estabelece 

aonde se pretende chegar. Os valores são princípios que 
servem de guia para comportamentos, atitudes e decisões 
das pessoas no exercício das suas responsabilidades e na 
busca dos resultados estabelecidos no plano estratégico.

IDENTIDADE ESTRATÉGICA

MISSÃO 
valorizar, reconhecer e apoiar magistrados(as) 
e servidores(as) do TJDFT como seres humanos 
integrais, por meio de ações coordenadas de gestão 
de pessoas, que contribuam para os resultados 
efetivos da organização.

VISÃO 
tornar, até 2026, o TJDFT reconhecido por adotar 
práticas de excelência em gestão de pessoas, 
que contribuam para o alcance dos resultados 
institucionais com qualidade de vida no trabalho.

VALORES 
ética; inovação ; sustentabilidade funcional; 
conformidade; desenvolvimento contínuo; 
colaboração; inclusão da diversidade. 
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Gestão de Pessoas
Mapa Estratégico 2021 – 2026

Promover a transformação digital das áreas e dos 
processos de Gestão de Pessoas

Fortalecer as competências de gestores e servidores orientadas 
para o futuro, para as pessoas e para os resultados

Otimizar a alocação de pessoas, considerando as transformações 
no trabalho e a necessidade de adequação dos perfis profissionais

Promover o reconhecimento do desempenho das pessoas, 
valorizando o engajamento, a atuação colaborativa e as entregas

Capacitar magistrados e servidores, visando ao desenvolvimento
 das competências requeridas no contexto da era digital Prevenir e mitigar doenças no contexto da era digitalAperfeiçoar o atendimento aos usuários dos serviços 

de gestão de pessoas

Aprimorar a Governança de Gestão de Pessoas Consolidar e aprimorar o modelo de Gestão por Competências

Assegurar a excelência nos serviços de gestão de pessoasPromover o protagonismo das pessoas 
no contexto da era digital

resultados

processos
internos

pessoas
e recursos

Assegurar o contingente de força de trabalho com habilidades
 necessárias para a atuação em Gestão de Pessoas

missão valorizar, reconhecer e apoiar magistrados(as) e servidores(as) do TJDFT como seres humanos integrais,
por meio de ações coordenadas de gestão de pessoas, que contribuam para os resultados efetivos da organização.

tornar, até 2026, o TJDFT reconhecido por adotar práticas de excelência em gestão de pessoas, que contribuam 
para o alcance dos resultados institucionais com qualidade de vida no trabalho.

ética • inovação • sustentabilidade funcional  • conformidade • desenvolvimento contínuo • colaboração • inclusão da diversidade. 

visão

valores



RESULTADOS PROCESSOS 
INTERNOS

PESSOAS E 
RECURSOS

PERSPECTIVAS ESTRATÉGICAS

As perspectivas definem os principais assuntos trata-
dos pela Estratégia. Elas são interligadas e apresentam re-
lação de causa e efeito entre si e com a Missão e a Visão 
definidas para as unidades de Gestão de Pessoas. Quando 
analisadas em conjunto, são capazes de permitir a clara 
compreensão da estratégia definida, uma vez que repre-
sentam o público que se pretende atingir, além de serem 
orientadoras e fator de integração dos objetivos estratégi-
cos. No processo de formulação do PEGP 2022-2026, foram 
estabelecidas três perspectivas: 
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OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS

Objetivos Estratégicos

Objetivos estratégicos sintetizam os resultados que a 
área de Gestão de Pessoas pretende atingir. Eles represen-
tam a forma como, nas diferentes perspectivas, serão envi-
dados esforços para o alcance da visão de futuro. 

A necessidade de vinculação do PEGP 2021-2026 ao Plano 
Estratégico do TJDFT expressa a importância do alinhamen-
to estratégico e se materializada a partir do desdobramen-
to do objetivo estratégico “PR.2. Promover o protagonismo 
das pessoas no contexto da era digital”, que compõem a 
Perspectiva Estratégica “Processos Internos”.  Assim, o Pla-
no Estratégico de Gestão de Pessoas 2021-2026 conta com 
12 objetivos agrupados nas perspectivas estratégicas Re-
sultados; Processos Internos; e Pessoas e Recursos.

Estratégias

As estratégias compreendem escolhas e rumos defini-
dos para atingir os diferentes objetivos traçados no plano. 
Elas orientam e estabelecem o alcance dos objetivos estra-
tégicos para otimizar a alocação de recursos e a implemen-
tação de programas, projetos e ações.
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 R.1.  Promover o protagonismo das pessoas no contexto da era digital. 

 R.2.  Assegurar a excelência nos serviços de gestão de pessoas. 
 

PERSPECTIVA RESULTADOS 

12

PL
AN

O
 E

ST
RA

TÉ
GI

CO
 D

E 
GE

ST
ÃO

 D
E 

PE
SS

OA
S 

TJ
DF

T 
20

21
 —

 2
02

6



PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS 
 PI.1.  Fortalecer as competências de 

gestores e servidores orientadas 
para o futuro, para as pessoas e para 
os resultados. 
Estratégias: 

 PI.1.E.1.  Assegurar a disponibilidade de sucessores 
qualificados;

 PI.1.E.2.  Desenvolver e apoiar os gestores; 
 PI.1.E.3.  Impulsionar a inclusão da diversidade; 
 PI.1.E.4.  Garantir a conformidade com os dispositivos 

legais acerca da capacitação dos gestores por 
meio da Trilha de Liderança; 

 PI.1.E.5.  Incentivar a utilização de instrumentos e 
ferramentas de gestão de pessoas. 

 

 PI.2. Promover o reconhecimento 
do desempenho das pessoas, 
valorizando o engajamento, a 
atuação colaborativa e as entregas.  
Estratégias: 

 PI.2.E.1.  Estruturar e integrar as ações de reconhecimento 
e valorização do TJDFT; 

 PI.2.E.2.  Aprimorar e dar transparência aos critérios e às 
ações de reconhecimento e valorização; 

 PI.2.E.3.  Recompensar as pessoas pelos resultados 
alcançados e pelas boas práticas desenvolvidas. 

  PI.3.  Otimizar a alocação de pessoas, 
considerando as transformações 
no trabalho e a necessidade de 
adequação dos perfis profissionais. 
Estratégias: 

 PI.3.E.1.  Otimizar a Gestão da Força de Trabalho; 
 PI.3.E.2.  Aperfeiçoar o modelo de seleção interna, 

integrando requisitos de capacitação, 
desempenho e competências; 

 PI.3.E.3.  Aprimorar a gestão de cargos e funções. 
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 PI.4.  Capacitar magistrados e servidores, 
visando ao desenvolvimento 
das competências requeridas no 
contexto da era digital. 
Estratégias: 

 PI.4.E.1.  Inovar o modelo de educação corporativa; 
 PI.4.E.2.  Aprimorar os levantamentos de necessidades 

de aprendizagem no Tribunal, para identificar 
competências prospectivas; 

 PI.4.E.3. Capacitar magistrados e servidores para a 
inclusão digital.  

 PI.5.  Aperfeiçoar o atendimento aos 
usuários dos serviços de gestão de 
pessoas. 
Estratégias: 

 PI.5.E.1.  Promover o atendimento humanizado dos 
usuários de gestão de pessoas; 

 PI.5.E.2.  Garantir a observância das necessidades dos 
usuários, inclusive os requisitos de acessibilidade, 
nos atendimentos de gestão de pessoas para o 
estabelecimento da plena comunicação; 

 PI.5.E.3.  Simplificar e integrar os canais de atendimento 
de gestão de pessoas. 

 PI.6.  Prevenir e mitigar doenças no 
contexto da era digital. 
Estratégias: 

 PI.6.E.1.  Fortalec er a Qualidade de Vida no Trabalho; 
 PI.6.E.2.  Aprimorar o acolhimento e a atuação integrada 

das áreas de gestão de pessoas nos casos de 
readequação das condições laborais; 

 PI.6.E.3.  Intensificar ações de ergonomia e de prevenção 
em saúde mental; 

 PI.6.E.4.  Prevenir a sobrecarga laboral de magistrados, 
servidores e colaboradores; 

 PI.6.E.5.  Aprimorar o acompanhamento periódico da 
saúde dos magistrados e dos servidores. 

 PI.7.  Aprimorar a Governança de Gestão 
de Pessoas. 
Estratégias:  

 PI.7.E.1.  Consolidar e aprimorar a gestão da estratégia de 
Gestão de Pessoas; 

 PI.7.E.2.  Promover a integração das unidades de Gestão 
de Pessoas; 

 PI.7.E.3.  Aperfeiçoar a transparência e a prestação de 
contas de Gestão de Pessoas; 

 PI.7.E.4.  Tratar, analisar e gerir dados de gestão de 
pessoas para subsidiar a tomada de decisões; 

 PI.7.E.5.  Modernizar as políticas de gestão de pessoas; 
 PI.7.E.6.  Aprimorar a estrutura organizacional das áreas 

de Gestão de Pessoas, conciliando os processos 
de trabalho, os recursos e os serviços prestados. 

PI.8.  Consolidar e aprimorar o modelo de 
Gestão por Competências. 
Estratégias: 

 PI.8.E.1.  Integrar o modelo de gestão por competências ao 
modelo de desempenho institucional; 

 PI.8.E.2.  Ampliar a comunicação do modelo de gestão por 
competências; 

 PI.8.E.3.  Concluir e instrumentalizar o modelo de gestão 
por competências; 

 PI.8.E.4.  Ampliar a abrangência do modelo de gestão por 
competências; 

 PI.8.E.5.  Fomentar a transparência nas ações e 
nos resultados do modelo de gestão por 
competências. 

  

PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS 
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PERSPECTIVA PESSOAS E RECURSOS 
PR.1.  Promover a transformação digital 

das áreas e dos processos de Gestão 
de Pessoas.  
Estratégias: 

 PR.1.E.1.  Aperfeiçoar e integrar processos, sistemas e 
bancos de dados das áreas de gestão de pessoas; 

 PR.1.E.2.  Reavaliar os processos de trabalho das áreas de 
gestão de pessoas, considerando o contexto da 
transformação digital; 

 PR.1.E.3.  Estabelecer parcerias internas para a realização 
da transformação digital de Gestão de Pessoas; 

 PR.1.E.4.  Simplificar o registro e a extração de dados de 
gestão de pessoas pelas unidades responsáveis.

  PR.2. Assegurar o contingente de força 
de trabalho com habilidades 
necessárias para a atuação em 
Gestão de Pessoas.  
Estratégias: 

 PR.2.E.1.  Assegurar a compatibilidade do perfil profissional 
dos servidores das áreas de gestão de pessoas 
com as atividades desenvolvidas; 

 PR.2.E.2.  Garantir o desenvolvimento das pessoas que 
atuam na Gestão de Pessoas. 
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
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